
 

PROJETO DE LEI Nº 013-02/2022 

 

 

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO 

COMO RUA SAIBREIRA A ATUAL RUA SEM 

DENOMINAÇÃO LOCALIZADA NO 

BAIRRO PASSO DE ESTRELA. 

. 

 

JOÃO HENRIQUE DULLIUS, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul/RS, no 

uso das atribuições previstas por Lei Orgânica e Regimento Interno vigentes, faz saber 

que a Câmara de Vereadores aprovou, de acordo com o Autógrafo nº...../2022 e sanciona 

a seguinte LEI: 

Art. 1º Fica denominada Rua SAIBREIRA a atual Rua “Sem denominação”, 

localizada no bairro Passo de Estrela, definido conforme mapa anexo, o qual será parte 

integrante desta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA   

MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

CRUZEIRO DO SUL/RS, EM 27 DE 

OUTUBRO DE 2022 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

 

 

 

MAÍSA APARECIDA SIEBENBORN  DEMÉTRIOS KAROL LORENZINI     
  Primeira-Secretária                                                  Presidente da Câmara de Vereadores 

 

 



 

 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO 

PROJETO DE LEI Nº 013-02/2022 

 

Senhor Presidente,  

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,  

Ao cumprimentá-los cordialmente, apresento o Projeto de Lei nº 013-02/2022 que 

denomina a atual rua Sem denominação como Rua Saibreira, localizada no bairro Passo 

de Estrela.  

Originalizou-se em virtude de termos uma grande Saibreira lá que foi adquirida 

pelo município de Cruzeiro do Sul para ser extraído o material para nossas estradas. 

Desde então moradores chamam a rua do bairro de rua da Saibreira. 

Então é justo que se conserve o referido nome. 

Em anexo, seguem documentos na integra. 

Espero contar com a concordância dos Edis, solicitando a aprovação da proposta 

que ora se apresenta.  

 

 

 

 

 

 

 

MAÍSA APARECIDA SIEBENBORN 
 

Vereadora 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 


